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PROJETO DE LEI N.         /2019 

 

DENOMINA “MARTA PAULINA KAISER LEITNER” A 

PRAÇA LOCALIZADA NO JARDIM AMÉRICA NA PLANTA 

GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
No uso de suas atribuições conferidas no Artigo 107, inciso I, do Regimento 

Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte 

PROJETO DE LEI: 
 
 

Art. 1º. Fica denominada “Marta Paulina Kaiser Leitner”, a Praça no Jardim 
América, na quadra 11 localizada entre as Ruas Poty Lazzaroto, Francisco Schreiner 
Filho e Sabiá, na Planta Geral do Município de Campo Mourão. 

 

 Art. 2º.  As despesas decorrentes desta Lei correrão á custa de dotações 
consignadas no vigente orçamento.  

 

 Art. 3º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

    SALA DAS SESSÕES, em 29 de abril de 2019.  

 

 

 

 

 

EDSON BATTILANI 

Vereador 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº       /2019. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e 

Senhoras Vereadoras. 

 

 Professora Marta, como era mais conhecida, teve reconhecimento a nível de 

Paraná pela idealização do Projeto Casa das fraldas, que surgiu em 2008 e vem 

produzindo com o apoio da comunidade mais de 15 mil fradas mensais destinadas a 

pessoas carentes de várias entidades mourãoense. 

 Ela era formada em direito pela Universidade Estadual de Maringá, era  Juíza 

Leiga da Comarca de Campo Mourão desde 1994,  Docente do Centro Universitário 

Integrado e diretora executiva da  Associação Comercial e Industrial de Campo Mourão 

– ACICAM, Conciliadora Patronal junto ao Núcleo Intersindical de Conciliação Prévia 

Trabalhista – NICON e Membro da Academia Mourãoense de letras – AML. 

 Ela deixa o esposo Roberto Oliver Leitener e duas Filhas, em reconhecimento ás 

suas ações em prol da comunidade, ela foi vencedora em 2013, do Prêmio Bom 

Exemplo, na Categoria Cidadania, instituído pela RPC TV, Instituto GRPCOM e a 

Fundação Dom Cabral. 

 Solicitamos aos nobres Edil, a aprovação desse Plano de Lei, em homenagem a 

uma pessoa que fez tanto por Campo Mourão. 

 

SALA DAS SESSÕES, em 29 de abril de 2019. 

 

 

 

EDSON BATTILANI                                                 

Vereador 

/lac. 

http://www.cmcm.pr.gov.br/

